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Operação (Regularização de Licença, nos termos do art. 8 da 
Resolução nº. 179/CADES/2016). Os boletos tem validade de 5 
dias corridos da data de emissão.

OBS.:1 Prazo para atendimento: 30 dias contados a partir 
da data da publicação no DOC. A documentação deverá ser 
encaminhada à Secretaria Municipal do Verde e do Meio Am-
biente - SVMA, situada à Rua do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 
04103-000 no horário das 8:00 às 17:00 h.

OBS.:2 Em caso de dúvidas, tratar por meio do telefone: 
5187-0346.

 DEPTO DE PARQUES E ÁREAS VERDES

 DIVISÃO TÉCNICA PROTEÇÃO AVALIAÇÃO 
AMBIENTAL

 COMUNIQUE-SE 141/DEPAVE/DPAA/2017. PA 2011-
0.117.798-1 - FRIGIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA. Av. Presidente Altino, 1619/1749, Jaguaré, SP. O in-
teressado deverá apresentar no protocolo geral da SVMA 
na Rua do Paraíso, 387 - Térreo, endereçado ao DEPAVE/
DPAA, no prazo máximo de 30 dias, contados a partir da 
data desta publicação, atenda às solicitações presentes 
em relatório de vistoria, em anexo. Duvidas entrar em 
contato com Eng. Argentina Carla através do telefone 
5187-0212.”

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2014-0.121.366-5
Desapropriação – Melhoramento – Córrego “Ponte Baixa”.
DESPACHO: Diante dos elementos que instruem o pre-

sente processo, especialmente de acordo com as informações 
apresentadas às fls. 130/136, AUTORIZO a emissão de Nota 
de Reserva com Transferência de recursos a SNJ – PGM uni-
dade 21.10, no valor de R$ 79.558,34 (setenta e nove mil, 
quinhentos e cinquenta e oito reais e trinta e quatro centavos), 
onerando a dotação orçamentária nº 86.22.17.451.3008.5013.
4.4.90.61.00.03 para que se proceda ao depósito para fins de 
imissão na posse.

 COMPANHIA METROPOLITANA 
DE HABITAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COHAB - CONTABILIDADE
 À vista das informações constantes no PA nº 2017-

0.001.085-5, e em especial as manifestações de fls. 13, que 
acolho,AUTORIZO, em conformidade com a Portaria nº 05/17, 
publicada no Diário Oficial em 11/02/17, o empenho a favor da 
Caixa Econômica Federal - CNPJ nº 00.360.305/1004-00, para 
pagamento de multas e juros de mora sobre as liquidações 
voluntárias e de sinistros em atrasos dos Empreendimentos 
SPDA/PMSP, com fundamentação legal nas Leis Federais 
8.666/93, 4.320/64 e suas alterações, no Decreto nº 57.578/17 
e na Legislação Municipal vigente. Em decorrência, emita-se 
nota de empenho no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
que deverá onerar a dotação 83.10.16.482.3002.2.611.3.3.90
.39.00.09.

 SÃO PAULO TRANSPORTE
 GABINETE DO PRESIDENTE

 SÃO PAULO TRANSPORTE S/A
Publicação, em atendimento ao disposto no artigo 83, inci-

so V, da Lei Orgânica do Município de São Paulo, da Declaração 
de Conselheiro da São Paulo Transporte S/A.

Conselheiro Destituído - 20/04/2017
Danilo da Silveira Chausson
Apartamento na Rua Agostinho Caporali - Mogi das Cruzes 

- SP (financiado Banco Itaú)
Moto Tornado Honda
50% de valores a ser apurado na venda do apartamento na 

Rua São Carlos - Guarujá - SP
Empréstimo em espécie
Honda Fit 2005

 RESUMO DE TERMO DE CESSÃO GRATUITA 
REGISTRADO NA GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES 
ADMINISTRATIVAS - DA/SAM/GCA DA SÃO PAU-
LO TRANSPORTE S.A.

CEDENTE: CITTAPAG TRANSPORTE E INOVAÇÃO LTDA.
Termo de Cessão Gratuita para utilização das informações 

do Painel Cittamobi - Solução para Informação ao Usuário de 
Transporte Público no Município de São Paulo.

PRAZO: 48 (quarenta e oito) meses, iniciando-se em 09 de 
maio de 2017

REGISTRO: 2017/0131-01-00

 LICITAÇÕES

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHOS DO SECRETÁRIO
6011.2016/0000026-2. SGM/CAF/Coordenação de Admi-

nistração e Finanças. Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação 
predial das unidades que integram a sede do Governo Mu-
nicipal. 1. Em face dos elementos informativos constantes 
do presente processo, em especial as informações constan-
tes dos documentos números 2055455, 2134054, 3016607, 
3091287, 3097919 e 3091224 e a manifestação da Asses-
soria Jurídica sob documento n.º 3115415, nos termos do 
disposto no artigo 57, inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93 
e alterações, c/c a Lei Municipal 13.278/02 e Decretos n.º 
44.279/03, e 57.580/17, em especial o seu art. 9º § 3º, bem 
como na cláusula 10.1.2 da avença, AUTORIZO, observadas 
as formalidades legais e cautelas de estilo, o ADITAMENTO do 
Contrato n.º 09/2016-SGM, que tem por objeto a prestação 
de serviços de limpeza, asseio e conservação predial visando 
a obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene 
com disponibilização de mão-de-obra e com fornecimento de 
materiais de limpeza, saneantes domissanitários, papel toalha 
e papel higiênico, sabonete líquido, reposição de saboneteiras, 
dispensers de papel, máquinas, utensílios e equipamentos 
incluindo-se desinsetização e desratização a serem executa-
dos nas instalações do Edifício Matarazzo - Viaduto do Chá, 
nº 15, do Edifício São Joaquim - Rua Líbero Badaró, nº 119 e 
da Galeria Prestes Maia – Praça do Patriarca, celebrado com 

2.) O prazo máximo para o pagamento é de cinco (5) dias 
corridos a partir da data de emissão. Caso necessite de uma 
segunda via, será emitida somente uma única vez e deverá 
ser retirada presencialmente. O comprovante de pagamento 
da segunda via deverá atender o prazo dos 30 (trinta) dias da 
publicação deste comunique-se no Diário Oficial do Município 
de São Paulo.

3.) Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, caso 
V.S.ª não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados a partir da data de publicação no Diário Oficial do 
Município de São Paulo, na SVMA/PROTOCOLO, situado na Rua 
do Paraíso, 387 (TÉRREO) Paraíso - SP, CEP 04103-000, no horá-
rio das 8:00 h. às 17:00h.

COMUNIQUE-SE: 449/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA:
2015-0.249.917-3 - Interessado: OLIVEIRA MAT P 

CONST E IND E COM DE BLOCOS LTDA ME – Solicitação de 
Licença Ambiental de Operação. O Grupo Técnico de Avaliação 
de Impactos Ambientais de Atividades Industriais - GTAIA-IND, 
no uso de suas atribuições legais e considerando a legislação 
vigente e os procedimentos adotados em SVMA, solicita: 1.)
Comprovante de pagamento do boleto referente à análise do 
processo de Licença Ambiental de Operação.

2.)O prazo máximo para o pagamento é de cinco (5) dias 
corridos a partir da data de emissão. Caso necessite de uma 
segunda via, será emitida somente uma única vez e deverá 
ser retirada presencialmente. O comprovante de pagamento 
da segunda via deverá atender o prazo dos 30 (trinta) dias da 
publicação deste comunique-se no Diário Oficial do Município 
de São Paulo.

3.)Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, caso 
V.S.ª não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados a partir da data de publicação no Diário Oficial do 
Município de São Paulo, na SVMA/PROTOCOLO, situado na Rua 
do Paraíso, 387 (TÉRREO) Paraíso - SP, CEP 04103-000, no horá-
rio das 8:00 h. às 17:00h.

COMUNIQUE-SE: 463/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2015-0.250.032-5 - Interessado: RLS COM DE EMBA-
LAGENS METALICAS EIRELI EPP – Solicitação de Licença 
Ambiental. O Grupo Técnico de Avaliação de Impactos Am-
bientais de Atividades Industriais - GTAIA-IND, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a legislação vigente e os 
procedimentos adotados em SVMA, solicita: 1.)Comprovante 
de pagamento do boleto referente à análise do processo de 
Licença Ambiental de Operação.

2.)O prazo máximo para o pagamento é de cinco (5) dias 
corridos a partir da data de emissão. Caso necessite de uma 
segunda via, será emitida somente uma única vez e deverá 
ser retirada presencialmente. O comprovante de pagamento 
da segunda via deverá atender o prazo dos 30 (trinta) dias da 
publicação deste comunique-se no Diário Oficial do Município 
de São Paulo.

3.)Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, caso 
V.S.ª não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados a partir da data de publicação no Diário Oficial do 
Município de São Paulo, na SVMA/PROTOCOLO, situado na Rua 
do Paraíso, 387 (TÉRREO) Paraíso - SP, CEP 04103-000, no horá-
rio das 8:00 h. às 17:00h.

COMUNIQUE-SE: 462/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2016-0.001.295-3 - Interessado: GERPRINT ARTES GRAFI-
CAS LTDA – Solicitação de Renovação da Licença Ambiental 
de Operação

O Grupo Técnico de Avaliação de Impactos Ambientais de 
Atividades Industriais – GTAIA-IND no uso de suas atribuições 
legais e considerando a legislação vigente e os procedimentos 
adotados em SVMA, informa:

1.) A solicitação de Renovação da Licença Ambiental de 
Operação referente ao Código CNAE Código CNAE 18.13-0-
99 – Impressão de material para outros usos, relacionado na 
Deliberação CONSEMA Normativa 01/2014, trata-se, por força 
do Artigo 8º da Resolução nº 179/CADES/2016, de uma análise 
referente à Licença Ambiental de Operação (regularização).

A GERPRINT ARTES GRAFICAS LTDA possui a Licença Pré-
via, de Instalação e de Operação nº 29000725, com validade 
até 18 de dezembro de 2015, emitida pela Companhia Am-
biental do Estado de São Paulo – CETESB, para a atividade 
denominada: Edição e Impressão de Produtos Gráficos, no 
seguinte endereço: Avenida Cândido Portinari, 334. A presente 
solicitação de Renovação de Licença Ambiental de Operação 
data do mês de janeiro de 2016.

Sendo assim, para prosseguimento da análise faz-se neces-
sária a apresentação dos comprovantes de pagamento do preço 
público de análise ambiental, conforme estabelece o Decreto 
Municipal nº 57.548 de 19 de dezembro de 2016 e o Artigo 8º, 
Parágrafo Único, da Resolução nº179/CADES/2016.

2.) O prazo máximo para o pagamento é de cinco (5) dias 
corridos a partir da data de emissão. Caso necessite de uma 
segunda via, será emitida somente uma única vez e deverá ser 
retirada presencialmente. A entrega do comprovante de paga-
mento da segunda via deverá atender o prazo dos 30 (trinta) 
dias da publicação deste comunique-se no Diário Oficial do 
Município de São Paulo.

Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, caso V.S.a 
não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados 
a partir da data da publicação no DOC, na SVMA/Protocolo, 
situado à Rua do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 04103-000, no 
horário das 8:00 às 17:00 h.

OBS: Para dirimir dúvidas quanto ao Comunique-se ligar 
para o telefone 5187-0346 - Expediente do DECONT/GTAIA-
-IND.

COMUNIQUE-SE: 448/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2015-0.291.710-2 - Interessado: Reobotte Indústria & Co-
mércio Ltda – Licença Ambiental de Operação (Regularização).

O Grupo Técnico de Avaliação de Impacto Ambiental de 
Atividades Industriais, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a legislação vigente e os procedimentos adotados 
em SVMA, solicita o comprovante de pagamento dos boletos 
referentes ao preço público de análise do processo de Licença 
Ambiental de Operação (Regularização), conforme artigo 8º 
da Resolução nº 179/CADES/2016 de 16 de março de 2016, 
para prosseguimento da análise da solicitação da licença em 
questão. Obs.: Os boletos têm validade de 5 dias corridos da 
data de emissão.

OBS.:1 Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, 
caso V.S.ª não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados a partir da data da publicação no DOC, na SVMA/
PROTOCOLO, situado na Rua do Paraíso, 387 (térreo), Paraíso - 
SP, CEP 04103-000, no horário das 8:00 às 17:00 h.

OBS.:2 poderá ser agendado atendimento para dirimir 
eventuais dúvidas quanto ao comunique-se, através do telefone 
5187-0281. Para a realização do atendimento na data agenda-
da, o interessado deverá se apresentar pessoalmente ou indicar 
representante legal através de procuração específica.

COMUNIQUE-SE: 468/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2015-0.312.216-2 - Interessado: Stol Ferragens Exclusivas 
Ind. Com. Ltda. – Solicitação de Licença Ambiental de Opera-
ção (regularização).

O Grupo Técnico de Avaliação de Impacto Ambiental de 
Atividades Industriais, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a legislação vigente e os procedimentos adotados 
em SVMA, solicita:

1.) Auto de Licença de Funcionamento emitido pela Prefei-
tura do Município de São Paulo;

2.) Comprovante de pagamento dos boletos referentes ao 
preço público de análise para emissão de Licença Ambiental de 

1.) Prezados (as)
Pedimos esclarecimentos sobre o processo de pintura 

epóxi, Esse processo foi descrito em carta de esclarecimentos, 
mas não foi informado o que acontece com o resíduo gerado da 
tinta (borra) ou outro tipo de resíduo que é gerado nessa cabine 
de pintura e nem o CADRI para tal atividade.

Os CADRIS ENVIADOS DIZEM RESPEITO AOS EFLUENTES E 
OLEOS GERADOS NO PROCESSO DE USINAGEM.

Não foram informados no campo matéria prima do for-
mulário a tinta utilizada no processo e nem o destino das 
embalagens da tinta,

Não foi informado o destino do resíduo da cabine de 
lixação;

Apresentar os documentos e esclarecimentos do projeto do 
sistema de exaustão e do sistema de pressurização.

Gostaríamos de esclarecimentos sobre as notas fiscais re-
ferente a empresa Instalshop instalações comerciais Ltda, quem 
gera os resíduos de madeira Classe II, é a Olver do Brasil ou a 
Instalshop?, ambas estão no mesmo endereço, mas possuem 
CNPs diferentes.

Informamos que os esclarecimentos e documentação, de-
verão ser protocolados na secretaria do Verde e meio Ambiente, 
caso algum documento necessite ser solicitado por outro órgão 
favor iniciar a solicitação no órgão em questão.

Caso alguns dos documentos solicitados não fiquem pron-
tos no prazo de 30 dias, deverá ser protocolado pedido de 
prorrogação de prazo.

2.)Prazo para atendimento: 30 dias contados a partir da 
data da publicação no DOC, na SVMA/Protocolo, situado à Rua 
do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 04103-000, no horário das 
8:00 às 17:00 h.

Assim sendo, de acordo com a Deliberação CONSEMA 
NORMATIVA 01/2014

3.)Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, caso 
V.S.a não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
para a apresentação dos esclarecimentos solicitados e nem haja 
pedido de prorrogação de prazo com justificativa.

4.) OBS:poderá ser agendado atendimento para dirimir 
eventuais dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do 
DECONT/GTAIA-IND, através do telefone 5187-0346. Para a 
realização do atendimento na data agendada, o interessado 
deverá se apresentar pessoalmente ou indicar representante 
legal através de procuração específica.

COMUNIQUE-SE: 452/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2016-0.007.675-7 Interessado: Zello Indústria Gráfica 
LTDA - ME – Regularização da Licença Ambiental de Operação.

O Grupo Técnico de Avaliação de Impactos Ambientais de 
Atividades Industriais - GTAIA-IND, no uso de suas atribuições 
legais e considerando a legislação vigente e os procedimentos 
adotados em SVMA, solicita:

1.)Comprovante de pagamento dos boletos referente à 
análise do processo de Licença Ambiental de Operação (regu-
larização), conforme Art. 8º da Resolução nº 179/ CADES/2016. 
Que deverá ser protocolado na praça de atendimento no setor 
protocolo, situado na Rua do Paraíso, 387 (TÉRREO) Paraíso - SP, 
CEP 04103-000, no horário das 8:00 h. às 16:00 h.

2.)O prazo máximo para o pagamento é de cinco (5) dias 
corridos a partir da data de emissão. Caso necessite de uma 
segunda via, será emitida somente uma única vez e deverá 
ser retirada presencialmente. O comprovante de pagamento 
da segunda via deverá atender o prazo dos 30 (trinta) dias da 
publicação deste comunique-se no Diário Oficial do Município 
de São Paulo.

3.) Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, caso 
V.S.ª não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados a partir da data de publicação no Diário Oficial do 
Município de São Paulo, na SVMA/PROTOCOLO, situado na Rua 
do Paraíso, 387 (TÉRREO) Paraíso - SP, CEP 04103-000, no ho-
rário das 8:00 h. às 17:00h. COMUNIQUE-SE: 451/DECONT-2/
GTAIA-IND/2017 – PA: 2016-0.006.601-8 Interessado: Na-
tural Limp Equipamentos Para Coleta Seletiva Eireli - ME 
– Regularização da Licença Ambiental de Operação.

O Grupo Técnico de Avaliação de Impactos Ambientais de 
Atividades Industriais - GTAIA-IND, no uso de suas atribuições 
legais e considerando a legislação vigente e os procedimentos 
adotados em SVMA, solicita:

1.) Comprovante de pagamento dos boletos referente à 
análise do processo de Licença Ambiental de Operação (regu-
larização), conforme Art. 8º da Resolução nº 179/ CADES/2016. 
Que deverá ser protocolado na praça de atendimento no setor 
protocolo, situado na Rua do Paraíso, 387 (TÉRREO) Paraíso - SP, 
CEP 04103-000, no horário das 8:00 h. às 16:00 h.

2.) O prazo máximo para o pagamento é de cinco (5) dias 
corridos a partir da data de emissão. Caso necessite de uma 
segunda via, será emitida somente uma única vez e deverá 
ser retirada presencialmente. O comprovante de pagamento 
da segunda via deverá atender o prazo dos 30 (trinta) dias da 
publicação deste comunique-se no Diário Oficial do Município 
de São Paulo.

3.) Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, caso 
V.S.ª não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados a partir da data de publicação no Diário Oficial do 
Município de São Paulo, na SVMA/PROTOCOLO, situado na Rua 
do Paraíso, 387 (TÉRREO) Paraíso - SP, CEP 04103-000, no horá-
rio das 8:00 h. às 17:00h.

COMUNIQUE-SE: 450/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2016-0.005.795-7 - Interessado: Trali Industria e Comercio 
LTDA EPP – Regularização da Licença Ambiental

O Grupo Técnico de Avaliação de Impactos Ambientais de 
Atividades Industriais - GTAIA-IND, no uso de suas atribuições 
legais e considerando a legislação vigente e os procedimentos 
adotados em SVMA, solicita:

1.) Comprovante de pagamento dos boletos referente à 
análise do processo de Licenciamento Ambiental (regulari-
zação), conforme Art. 8º da Resolução nº 179/ CADES/2016. 
Que deverá ser protocolado na praça de atendimento no setor 
protocolo, situado na Rua do Paraíso, 387 (TÉRREO) Paraíso - SP, 
CEP 04103-000, no horário das 8:00 h. às 16:00 h.

2.) O prazo máximo para o pagamento é de cinco (5) dias 
corridos a partir da data de emissão. Caso necessite de uma 
segunda via, será emitida somente uma única vez e deverá 
ser retirada presencialmente. O comprovante de pagamento 
da segunda via deverá atender o prazo dos 30 (trinta) dias da 
publicação deste comunique-se no Diário Oficial do Município 
de São Paulo.

3.) Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, caso 
V.S.ª não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados a partir da data de publicação no Diário Oficial do 
Município de São Paulo, na SVMA/PROTOCOLO, situado na Rua 
do Paraíso, 387 (TÉRREO) Paraíso - SP, CEP 04103-000, no horá-
rio das 8:00 h. às 17:00h.

COMUNIQUE-SE: 461/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2016-0.005.117-7 - Interessado: Plast Leo LTDA – Solicita-
ção de Renovação da Licença Ambiental de Operação

O Grupo Técnico de Avaliação de Impactos Ambientais de 
Atividades Industriais - GTAIA-IND, no uso de suas atribuições 
legais e considerando a legislação vigente e os procedimentos 
adotados em SVMA, solicita:

1.) Comprovante de pagamento do boleto referente à aná-
lise do processo de Licença Ambiental de Operação. Que deverá 
ser protocolado na praça de atendimento no setor protocolo, 
situado na Rua do Paraíso, 387 (TÉRREO) Paraíso - SP, CEP 
04103-000, no horário das 8:00 h. às 16:00 h.

nesta Capital, para recolher o valor referente aos Autos de Mul-
ta nº 67-008.712-2, 67-008.713-1, 67-008.716-5, 67-008.715-7, 
67-008.714-9, 67-008.717-3, 67-008.718-1, 67-008.719-0, 67-
008.720-3 e 67-008.721-1, por meio de extração de segunda 
via da notificação-recibo, sob pena de inscrição na dívida ativa 
e no CADIN, bem como cobrança judicial, sem prejuízo das 
demais medidas administrativas e judiciais cabíveis, nos termos 
do artigo 19 da Portaria nº 033/SVMA/2016.

 DEPTO DE CONTROLE DA QUALIDADE 
AMBIENTAL(DECONT-1)

 DIVISÃO TECNICA DE CONTROLE AMBIENTAL/
DECONT-1

C O M U N I Q U E - S E : 1 6 1 / D E C O N T – 1 4 / 1 7 -
-PA-:2017-0.073.550-7

A empresa PJB 3 Reus Transportes e Logística Ltda., CNPJ 
03.864.554/0001-25, deverá apresentar na Secretaria do Verde 
e do Meio Ambiente - Protocolo, sito à Rua do Paraíso, 387 - 
térreo, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data 
desta publicação no DOC, a adequação do Plano de Atendimen-
to a Emergências, complementando as seguintes informações:

1. “Requerimento para análise do PAE” totalmente pre-
enchido, datado e assinado. Preencher corretamente a razão 
social e informar o endereço correto, de acordo com o CNPJ 
atualizado.

2. “Cadastro da transportadora de produtos perigosos” 
totalmente preenchido, datado e assinado. Preencher correta-
mente a razão social e informar o endereço correto, de acordo 
com o CNPJ atualizado.

3. Lista dos produtos transportados contendo: Número 
ONU e Nome do produto conforme Resolução 420/04 da ANTT, 
Quantidade máxima transportada (com unidade de medida), 
Estado físico (sólido, líquido ou gasoso), Tipo de transporte (gra-
nel ou fracionado) e Código do equipamento ou embalagem 
de transporte. Não foram apresentadas algumas unidades de 
medida e o estado físico de alguns números ONU está incorreto.

4. Comprovante de inscrição e de situação cadastral do 
CNPJ atualizado.

5. Contrato social com endereço atualizado.
Dúvidas sobre o comunique-se entrar em contato com 

Patricia através do telefone 5187-0287 

 DEPTO DE CONTROLE DA QUALIDADE 
AMBIENTAL(DECONT-2)

 DIVISÃO TÉCNICA DE LICENCIAMENTO AM-
BIENTAL – DECONT-2

COMUNIQUE-SE: 466/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2016-0.270.605-7 - Interessado: Clean Romer’s Comércio 
de Produtos de Higiene e Limpeza Ltda. – EPP – Certificado 
de Dispensa de Licença Ambiental.

O Grupo Técnico de Avaliação de Impacto Ambiental de 
Atividades Industriais, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a legislação vigente e os procedimentos adotados 
em SVMA, solicita:

1.) Declaração assinada pelo proprietário com firma reco-
nhecida em cartório, caso as atividades exercidas no local se 
enquadrem no artigo 5º da resolução 179/CADES/2016:

“Art. 5º - Caberá a emissão do Certificado de Dispensa de 
Licença Ambiental para:

a) As atividades industriais descritas no Item II do Anexo I 
da Deliberação CONSEMA

Normativa 01/2014, quando comprovada a inexistência de 
atividade industrial no local, sendo exercidas apenas atividades 
administrativas, depósito, comércio, atividades estritamente 
intelectuais, digitais ou artesanais e etc., exceto para o depó-
sito, armazenamento ou o comércio atacadista de produtos 
químicos;

b) Os casos em que as atividades desenvolvidas por hotel, 
apart-hotel e motel não contemplarem a queima de combustí-
vel sólido, líquido ou gasoso.

Parágrafo único: Somente deverão solicitar o Certificado de 
Dispensa de Licença Ambiental as empresas cujo código CNAE 
da atividade a ser desenvolvida esteja descrito na Deliberação 
CONSEMA Normativa 01/2014.”;

OBS.:1Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, 
caso V.S.ª não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados a partir da data da publicação no DOC, na SVMA/
PROTOCOLO, situado na Rua do Paraíso, 387 (térreo), Paraíso - 
SP, CEP 04103-000, no horário das 8:00 às 17:00 h.

OBS.:2poderá ser agendado atendimento para dirimir 
eventuais dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do 
DECONT/GTAIA-IND, através do telefone

5187-0281. Para a realização do atendimento na data 
agendada, o interessado deverá se apresentar pessoalmente 
ou indicar representante legal através de procuração específica.

COMUNIQUE-SE:465/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2015-0.132.029-3 Interessado DILEPE INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE MATERIAIS ORTOPÉDICOS LTDA. – Solicitação 
de Renovação da Licença Ambiental de Operação.

O Grupo Técnico de Avaliação de Impactos Ambientais 
e Atividades Industriais no uso de suas atribuições legais e 
considerando a legislação vigente e os procedimentos adotados 
em SVMA.

1.) Prezados(a)
Informamos que a empresa apresenta os seguintes CNAEs 

abaixo relacionados em seu cartão CNPJ, passiveis de licen-
ciamento pela CETESB e pela Secretaria do Verde e Meio 
Ambiente:

- 32.50-7/04 Fabricação de aparelhos e utensílios para 
correção de defeitos físicos e aparelhos ortopédicos em geral, 
exceto sob encomenda (SVMA);

- 32.50-7/03 Fabricação de aparelhos e utensílios para cor-
reção de defeitos físicos e aparelhos ortopédicos em geral sob 
encomenda (CETESB).

Dessa maneira de acordo com a Resolução CONAMA 237 
de dezembro de 1997, em seu artigo 7º diz que: “ Os empre-
endimentos e atividades serão licenciados em um único nível 
de competência, conforme estabelecido nos artigos anteriores”

2.)Prazo para atendimento: 30 dias contados a partir da 
data da publicação no DOC, na SVMA/Protocolo, situado à Rua 
do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 04103-000, no horário das 
8:00 às 17:00 h.

Assim sendo, de acordo com a Deliberação CONSEMA 
NORMATIVA 01/2014

3.)Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, caso 
V.S.a não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) dias para 
a apresentação dos esclarecimentos solicitados.

OBS: poderá ser agendado atendimento para dirimir 
eventuais dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do 
DECONT/GTAIA-IND, através do telefone 5187-0346. Para a 
realização do atendimento na data agendada, o interessado 
deverá se apresentar pessoalmente ou indicar representante 
legal através de procuração específica.

COMUNIQUE-SE: 464/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2014-0.234.330-9 - Interessado: OLVER DO BRASIL INDUS-
TRIAL LTDA – Solicitação de Licença Ambiental

O Grupo Técnico de Avaliação de Impactos Ambientais 
de atividades Industriais no uso de suas atribuições legais e 
considerando a legislação vigente e os procedimentos adotados 
em SVMA, solicita:
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